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Doar imovel ao filho é fraude a execugcdo mesmo sem
registro da penhora

O registro da penhora na matricula do imével é dispensavel para o reconhecimento de fraude a execucdo em hipoéteses de
doacdo entre parentes que configure blindagem patrimonia em detrimento de credores.

Freepik

A conclusdo é da 22 Secdo do Superior Tribunal de Justica, que resolveu
o tema em julgamento de embargos de divergéncia. A votagdo foi
unanime, conforme a posi¢ao do relator, ministro Jodo Otavio de
Noronha.

Com isso, o colegiado reconhece a relativizacdo da Simula 375 do ST,
gue regula situagdes em que a fraude a execucéo depende do registro da
penhora do bem alienado ou da prova de ma-fé do terceiro adquirente.

Nesses casos, a caracterizagcdo da ma-fé decorre do vinculo familiar entre
o devedor e o donatario e do contexto em que a doagdo ocorreu.

A posicdo javinha sendo admitida pela 32 Turmado STJ, como mastrou
arevistaeletrdnica Consultor Juridico, e também pela 42 Turma,
conforme o acérddo paradigma apresentado nos embargos de Devedora praticou fraude & execug&o ao doar imével aos
diver génci a filhos e manter usufruto

Fraude a execucao em familia

O caso concreto € o de uma mulher que doou o0 imovel para os filhos, com reserva de usufruto, apés decisdo que
desconsiderou a personalidade juridica de sua empresa, que foi dissolvidairregularmente e estava em situacdo de
insolvéncia.

Diante da possibilidade de ter seu préprio patrimonio atingido pela divida da empresa, elafez a doagéo. Os filhos,
teoricamente, receberam o imével sem saber da ocorréncia da penhora, pois ndo houve registro namatricula.

O ministro Jodo Otavio de Noronha apontou que a Simula 375 regula situacdes em que é necessario verificar o registro da
penhora do bem alienado como forma de gerar seguranca juridica para os terceiros adquirentes. Porém, essa necessidade
pode ser relativizada em casos de transmissdo no ambito familiar, especialmente quando o bem permanece com afamilia
e haindicios claros de blindagem patrimonial.

“Embora se reconheca a importante protecdo aos terceiros que adquirem de boa-fé bem imével sem saber de acdo
executiva movida em face do alienante em estado de insolvéncia, essa prote¢éo ndo se justifica quando o doador intenta
blindar seu patriménio dentro da propriafamilia’, disse o relator.

Tese aprovada

A 22 Secdo aprovou umatese de julgamento no caso concreto:

O registro da penhora na matricula do imével é dispensavel para o reconhecimento de fraude a execucéo em
hipéteses de doagao entre ascendentes e descendentes que configure blindagem patrimonial em detrimento de
credores. A caracterizacdo de ma-fé em doacOes familiares pode decorrer do vinculo familiar e do contexto fatico
gue demonstre a intencéo de frustrar a execucao.

Cligue aqui paraler o acordéo
EREsp 1.896.456

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-mar-02/doar-imovel -ao-filho-e-fraude-a-execucao-mesmo-sem-regi stro-da-penhora/
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